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Departamento de Contratos e Licitações 
 

                  AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Processo nº 97/2024 

Dispensa Eletronica nº 106/2024 

art. 75, inciso II 

 

Torna-se público que o Município de Ponte Alta,Santa Catarina, por meio do Setor de 

Compras, realizará Dispensa Eletrônica, do tipo (menor preço) com critério de 

julgamento (por item), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 960/2024, artigo 67, no que couber e não 

for contrário ao regulamento municipal da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 

e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada em assessoria técnica na execução da Lei 

Complementar Nº 195/2022, (Lei Paulo Gustavo), regulamentada pelo Decreto Federal de 

Nº 11.525/2023, com o objetivo de atender as etapas legais que permitam o município de 

Ponte Alta acessar, administrar, distribuir e prestar contas dos recursos provenientes da 

Lei, ao campo da cultura local por meio de editais, chamamentos públicos, premiações ou 

outras formas de seleção pública simplificada.Conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação,Cultura e Desporto, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

 

 

Data da Sessão: 19/09/2024 

Horário da Fase de Lances: 06h00m às 12h00m 

Link de Acesso: Plataforma de Licitações Compras BR ( https://comprasbr.com.br/ ) 

Agente De Contratação: Euvandro Ferreira Santos  

Equipe De Apoio: Cleberson Alves Waltrick , Karina Alves Correa dos Santos e 

Franciele Sombrio. 

Modo de disputa: ABERTO 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: ( x ) Sim ( ) 

Não Margem de Preferência Local/Regional: ( ) 

Sim ( x ) Não 

Horário de Referência: Brasília-DF 

https://comprasbr.com.br/
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1.2. A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo: 
 

UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Desporto 

FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA 

OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR 

Fórmula matemática 

adotada 

  
Descrição Und. Quant. 

"nome ou fórmula do 
método" MEDIA 

Nº do 
lote¹ 

Nº do 
item 

   Valor 

Unit.R$ 

Valor 

total R$ 

  

 

01 

Contratação de empresa para fins de assessoria técnica para a 

implementação da Lei Complementar de nº 195/2022 - Lei Paulo 

Gustavo, junto ao município de Ponte Alta/SC,  conforme  

solicitação  da  Secretaria Municipal de Educação,Cultura e 

Desporto. 

 

 

Serv

. 

 

 

01 

 

 

2.922,53 

 

 

2.922,53 

PREÇO TOTAL R$ 2.922,53 
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1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos, e estiver 

devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema do site 

https://comprasbr.com.br/. 

2.2. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema eletrônico, 

o fornecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Aviso. 

2.3. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através do SUPORTE PARA O 

FORNECEDOR, disponível em  contato@comprasbr.com.br  ou pelo telefone (67) 3303-

2740. 

2.3.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual e 

forma de envio  das propostas, vide campo > ajuda

 do sistema https://comprasbr.com.br/fale-conosco/  . 

2.4. Será de responsabilidade exclusiva do interessado em participar do processo de 

contratação direta, o correto entendimento do regulamento e operacionalização do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes a dispensa eletrônica. 

2.6. A participação na dispensa eletrônica se dará por meio de digitação da senha pessoal 

do credenciado e subseqüentemente encaminhamento da proposta de preços e documentos 

de habilitação, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido. 

2.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação prevista neste edital. 

2.8. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 

14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.8.1. Os quantitativos do objeto deste aviso de dispensa estão divididos da seguinte forma: 

 

2.8.1.1. ITEM: 01 (Cota Exclusiva) – correspondente a 100% (cem por cento) das quantidades 

previstas no referido item, conforme consta no Aviso de Dispensa de Licitação, em especial no 

http://www.ammlicita.org.br/
mailto:contato@comprasbr.com.br
https://comprasbr.com.br/fale-conosco/
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Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, destinado à participação exclusiva 

das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e MEI. 

2.9.          Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

   2.9.1.     Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

2.9.1.1.   Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.9.1.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.9.2.         Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.9.3. Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.9.4. Empresa impedida de licitar ou contratar com o Município de Ponte Alta,Santa 

Catarina. 

3. DO INGRESSO NA DISPUTA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, o fornecedor interessado deverá 

encaminhar concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta de preços, exclusivamente na forma eletrônica através do Sistema de Dispensa 

Eletrônica do portal  https://comprasbr.com.br/ , até a abertura da sessão pública, em papel 

timbrado da empresa (se houver), conforme Anexo II, contendo a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, e o preço, de acordo com as exigências constantes deste 

Aviso e do Termo de Referência, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo 

representante legal do interessado. 

3.2.1. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

3.2.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda 

corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.2.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá 

o valor unitário. 

3.2.4. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

proponente. 

https://comprasbr.com.br/
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3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

3.6.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

3.6.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente será (ao) disponibilizado (s) para avaliação do agente de contratação e para o 

acesso ao público após encerramento do envio de lances. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no 

presente Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

3.7.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste aviso de dispensa. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 06h00m da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem 

o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, 

até o horário de encerramento já previsto neste Aviso. 

 

4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 
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4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado. 

 

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

 

4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (Um centavo). 

 

4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.4.1. O fornecedor não pode se identificar de maneira alguma até a finalização da 

disputa, sob pena de desclassificação. 

 

4.5. Imediatamente após o término da fase de lances, haverá o ordenamento e divulgação dos 

lances em ordem crescente de classificação. 

 

4.6. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, o agente de contratação verificará a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, o agente condutor negociará com o interessado para tentativa de 

obtenção de condições mais vantajosas. 

5.3. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
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procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor 

do último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares à 

decisão. A proposta deverá ser enviada no prazo de até 02 (duas) horas após 

notificação. 

 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

5.7.4. não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.7.5. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado; 

 

5.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data 
e horário para a sua continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão 

exigidos somente do fornecedor mais bem classificado da fase de lances e/ou da 

negociação. 

6.1.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado pelo agente de 
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contratação o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes 

consultas: 

 

6.1.1.1. lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.1.1.2. consulta do banco de dados de penalidades do município de Açucena 

(cadastro/registro das empresas sancionadas e/ou suspensas). 

 

6.1.1.3. outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à 

disposição pra consulta, conforme o caso. 

 

6.1.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

6.1.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

6.1.1.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 

condições de participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, a 

pedido do agente condutor, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, no prazo de até 02 (duas) horas após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

 

Nota explicativa: A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, 
do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da 
Transparência. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digitalizado, o agente condutor poderá requerer a comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais. 

6.4.1. Neste casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo Maximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do agente de contratação, via sistema. 

6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5.1. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 

6.5.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e 

facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 

proposta e as previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos. 

7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
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deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Os dispositivos relacionados às infrações e às sanções constam do Termo de 

Referência. 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

9.1. Os pedidos de esclarecimentos, bem como de impugnação referentes aos processos 

de dispensa de licitação na forma eletrônica serão enviados ao Agente de Contratação, até 

24 (vinte e quatro) horas anterior ao horário marcado para a abertura da sessão pública, 

ficando o Agente de Contratação responsável por disponibilizar resposta aos pedidos de 

esclarecimentos e impugnação, podendo, o mesmo requisitar subsídios aos responsáveis 

pela elaboração do Aviso de dispensa e dos anexos. 

9.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Aviso de Dispensa de Licitação até 

24 (vinte e quatro) horas anterior ao horário marcado para a abertura da sessão pública. 

9.2.1. A impugnação, como regra, não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de 

Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração dos anexos, decidir sobre a 

impugnação. 

9.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional que poderá ser 

concedida, desde que seja devidamente motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do 

processo. 

9.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

9.3. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser enviadas por meio da 

plataforma Compras Br – https://comprasbr.com.br/ , sendo que, no citado site serão 

disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o Agente de Contratação 

julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com freqüência. 

10. DO RECURSO 

10.1. O Agente de contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (10) dez minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

pública deste Aviso de Contratação, implica decadência desse direito, ficando o agente de 

contratação autorizado a dar seqüência pela adjudicação do objeto à LICITANTE 

VENCEDORA. 

https://comprasbr.com.br/
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10.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação 

verificar a tempestividade e a existência da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

10.3.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de conseqüência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

10.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponível 

no endereço: www.acucena.mg.gov.br e no Diário oficial dos Municípios Mineiros, 

disponível no endereço https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

11.2.2.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos 

os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

11.2.2.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente da contratação na respectiva notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus 

http://www.acucena.mg.gov.br/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
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decorrente da perda do negócio diante de sua ausência. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização da sessão de julgamento na data marcada, esta 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

11.9. O presente Aviso de Dispensa Eletrônica não importa necessariamente em 

contratação, podendo a Administração Pública revogá-la, no todo ou em parte, por razões 

de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes do Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12. Da sessão pública’ será lavrada Ata. 

11.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 

documentos abaixo relacionados que se encontram disponíveis no endereço: Portal 

Eletrônico https://comprasbr.com.br/ ou https://pontealta.sc.gov.br/licitacoes/, 

licitacao@pontealta.sc.gov.br . 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
 ANEXO II – Proposta de Preços; 
ANEXO III – Termo de referência; 
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento substitutivo; 
 ANEXO V – Declaração de Enquadramento ME EPP; 
ANEXO VI – Declaração Unificada.  

Ponte Alta,SC, 11 de seembro de 2024. 

 

 

Gustavo Carvalho da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 

https://comprasbr.com.br/
https://pontealta.sc.gov.br/licitacoes/,%20licitacao@pontealta.sc.gov.br%20.
https://pontealta.sc.gov.br/licitacoes/,%20licitacao@pontealta.sc.gov.br%20.
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 106/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 97/2024 

1. Habilitação Jurídica: 

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente acompanhado do 

documento de identificação do titular e CPF; 

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas 

as Alterações Contratuais ou Contrato Social Consolidado), devidamente 

acompanhado do documento de identificação dos sócios e CPF; 

1.2.1. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada no item 1.2., deste subitem; 

1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício, devidamente acompanhado do documento de identificação dos sócios e CPF; 

1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, devidamente acompanhado do documento de identificação do 

titular e CPF; 1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente 

acompanhado do documento de identificação do titular e CPF. 

 

2. Regularidade Fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
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relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6. caso o fornecedor seja considerado isenta das inscrições ou tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3. Técnica: 

3.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito publico ou 

privado, em papel timbrado comprovando o fornecimento/serviços de modo satisfatória 

dos objetos compatíveis em características de forma a permitir possível diligência para 

esclarecimentos. 

4. Econômico-financeira: 

4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não 

anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos Documentos de 

Habilitação quando não determinado no corpo da certidão. 

 

5. Demais comprovações Das Declarações: 

ANEXO V – Declaração de Enquadramento ME 

EPP; ANEXO VI – Declaração Unificada. 

Nota 01- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02- As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
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 ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA – SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2024 
Dispensa Eletronica nº 106/2024 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

RG: E-mail: 

PROPOSTA: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT.R$ 
VALOR 

TOTAL 

R$ 

 

 

 

1 

Contratação de empresa para fins de assessoria técnica 

para a implementação da Lei Complementar de nº 

195/2022 - Lei Paulo Gustavo, junto ao município de Ponte 

Alta/SC, conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Educação,Cultura e Desporto. (ITEM EXCLUSIVO 

ME, EPP, MEI = 100%). 

 

 

 

Serv. 

 

 

 

01 

  

VALOR TOTAL R$ R$ 0,00 

 

O prazo de validade da proposta é de   ( ) dias corridos, não inferior a 90 

(noventas) dias. 

Nome do banco indicado para o pagamento:  , Agência:  , 

Conta Corrente:  . 

Prazo de execução: 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do contrato ou 

outro documento equivalente. 
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Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas, na 

presente contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não 

havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e 

documentos que dele fazem parte. 

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma 

influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou 

omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 

integral de seu objeto. 

 

Local _ _ _ _ de  de 20 . 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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            ANEXO III  

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº.106/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 97/2024 

 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos 

estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as 

justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em 

formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é a contratação de empresa para fins de assessoria 

técnica para a implementação da Lei Complementar de nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, 

junto ao município de Ponte Alta/SC, conforme solicitação da Secretaria Muncipal de 

Educação,Cultura e Desporto. 

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

 
   

Descrição 
 

Und. 
 
Quant. 

"nome ou fórmula 
do método" ² 

MEDIA 
Nº 
do 

lote 

Nº 
do 

item 

   Valor 
Unit.R$ 

Valor 
total R$ 

  
 

 
01 

Contratação de empresa para fins de 

assessoria técnica para a implementação da 

Lei Complementar de nº 195/2022 - Lei 

Paulo Gustavo, junto ao município de Ponte 

Alta/SC, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer. 

 
 

 
Serv. 

 
 

 
01 

 
 

 
2.922,53 

 
 

 
2.922,53 

PREÇO TOTAL R$ 2.922,53 

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 033 de 06 de junho de 2023. 

1.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Critério de julgamento adotado será “Item” do tipo: 

(X) Menor Preço; 

(  ) Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico; 

(  ) Técnica e Preço; 

(  ) Maior Retorno Econômico; 

(  ) Maior Desconto. 

1.4. Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa 

de preços, constante do processo administrativo. 
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1.5. Das Especificações dos Serviços: 

a) Operacionalização das ações da Lei Complementar nº 195/2022 – Lei Paulo Augusto, 

conforme autorizado pelo artigo 17 do Decreto nº 11.525 de 11 de maio de 2023 que 

traz a seguinte redação: “os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

utilizar até cinco por cento dos recursos para a operacionalização das ações de que 

trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

b) Apoio técnico à administração pública; 

c) Gerenciamento da execução da Lei Paulo Gustavo; 

d) Prestação de serviço na formação e capacitação; 

e) Prestação de serviço de comunicação/divulgação; 

f) Monitoramento e análise de resultados; 

g) Prestação de contas. 

2.1. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Justifica-se a contratação diante a necessidade de implementação da Lei 

Complementar de nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, tendo em vista que neste município 

não há no momento em apreço, mão de obra necessária disponível para a realização da 

implementação mencionada, e, portanto, diante a uma falta de pessoal técnico para fins 

da realização dos serviço pretendido, necessita-se de contratação de empresa 

especializada, tudo em conformidade com a demanda da Secretaria Muncipal de 

Educação,Cultura e Desporto. 

 

2.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.2.1. Com o provimento da solução, a área requisitante da solução visa atender à 

necessidade de garantir a implementação de forma eficaz quanto a utilização e 

operacionalização das ações da LC nº 195/2022, conforme item explicitados neste 

termo. 

2.2.2. A solução deve atender às necessidades da Administração, para tanto é necessário 

às licitantes comprovarem, aptidão para a prestação do serviço através de atestado 

técnico, que comprove ter aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto. 

2.2.3. A execução dos serviços será iniciada em no máximo 05 (cinco) dias úteis a partir 

da emissão de Ordem de serviço fornecida pelo gestor/fiscal do contrato. 

2.2.4. Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar com 

quadro de pessoal operacional capacitado e em número suficiente proporcionais ao prazo de 

execução estabelecido. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO 

OU DA FORMA DE FORNECIMENTO/SERVIÇO: 

3.1. A contratação administrativa deverá observar os seguintes requisitos: 

3.2. Sustentabilidade ambiental. 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, em razão de ser um serviço técnico comum. 

3.4. É vedado à contratada subcontrar total ou parcialmente o serviço sem 

autorização expressa da administração. 

3.5. Da forma de requisição do bem/serviço: Não se aplica. 
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3.6. Do prazo para entrega do produto/execução do serviço: 31 de dezembro 2024, 

prorrogáveis nos termos da Lei 14.133/21. 

3.7. Do local e horário de entrega/execução: Prefeitura Municipal de Ponte Alta, 

horário de atendimento de 07:00hs as 13:00 hs. Os serviços serão realizados pela 

empresa vencedora que deverá realizar visitas “in loco”, de segunda-feira a sexta-feira, 

no horário de 07h00min., ás 13h00min., em dias úteis, objetivando prestar o pronto 

atendimento e sanar dúvidas suscitadas pelo setor envolvido, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas. 

3.8. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 

3.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), conforme o caso. 

3.9. Do regime de execução ou da forma de fornecimento: Execução Indireta. 

3.10. Dos Custos agregados ao Objeto 

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, alimentação, hospedagem, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem 

qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta 

exclusiva da empresa vencedora. 

3.11. Não Utilização do Catálogo Eletrônico1: 

Os produtos ou serviços (total ou parcialmente) não estão contidos no catálogo de 

padronização em razão do instrumento encontrar-se em processo de formalização pelo 

município, e, portanto, ainda não encontra-se contemplado dentre os objetos já 

padronizados. 

4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO/DEFINITIVO DO PRODUTO/SERVIÇO 

5.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no 

verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento provisório (e anuência no 

relatório mensal de prestação de contas fornecido pelo contratado), que após verificação 

da sua conformidade, dará o recebimento definitivo. 

5.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de 

recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: 

“Recebido e conferido em ato único”, com posterior recebimento definitivo. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser refeitos pela Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

5.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de 

recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São Obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido/executado, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento/serviço do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São Obrigações da Contratada: 

7.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

7.1.2. Executar o objeto, sendo que, quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou 

indiretas (Ex. frete, transporte, refeição, hospedagem) omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem 

fornecidos ou serviços executados sem ônus adicional; 

7.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

quando for o caso; 

7.1.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
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antecede a data dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

7.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade da empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União e 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

7.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

7.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

7.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa 

eletrônica, ou para qualificação, na contratação direta; 

7.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

7.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

Municipal. 

7.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

7.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

7.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

7.1.23. Os serviços serão realizados pela empresa vencedora que deverá inclusive 

realizar visitas “in loco”, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min., ás 

18h00min., em dias úteis, objetivando prestar o pronto atendimento e sanar dúvidas 

suscitadas pelo setor envolvido, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 

subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 

9. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A presente contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, prorrogáveis 

nos termos da Lei nº 14.133/21. 

9.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias contados do atesto da nota 

fiscal, mediante transferência bancária na conta informada, sempre em favor da 

contratada. 

10.1.1. A nota fiscal deverá constar as seguintes informações: 

a) número do contrato ou número do empenho 

b) número do processo 

c) número da dispensa de licitação 

d) informações de acordo com artigo 126 da Instrução Normativa RFB N.º 2110/2022, 

quando tratar de prestação de serviços. 

e) demais informações ou retenções pertinentes da contratação. 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o Contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

• Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

• Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens 

11.1.2. ao 11.1.7. do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

•  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens 11.1.8. ao 11.1.2. do subitem acima deste Contrato, 

bem como os itens 

11.1.2. ao 11.1.7., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei) 

11.2. Multa: 

11.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º). 

11.2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
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cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando exigível) ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

11.6. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS MPES E EQUIPARADAS (LC 

123/2006). 
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12.1. Contratação com itens exclusivos (art. 48, I da LC 123/06): 

a) Item 01. 

13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

13.1. O valor total estimado da contratação é R$ 2.922,53 (Dois mil, novecentos e 

vinte e dois reis e cinquenta e tres centavos), conforme valor unitário referencial 

discriminado no item 1.2 deste instrumento, cujo valor foi apurado em conformidade 

com o Decreto 11.525, Art. 17.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

utilizar até cinco por cento dos recursos recebidos para a operacionalização das ações de 

que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

Recursos orçamentários: 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA 
 

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado 

 

 

04.003 Manutenção das Atividades de Cultura(PME - 
META 2)EST.3.2- META 7(EST 7.36) 

04.003.13.392.0011.2198.3.3.90.00.00 R$ 2.922,53 

 Total: R$ 2.922,53 

 Total Geral: R$ 2.922,53 

Ponte Alta,11 de setembro de 2024 

 

Elaborado/Aprovado por: 

 

 

Cristiane Fatima Oswald 

                     Secretaria Municipal de Educação, Cultura  e Desportos 
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                    CONTRATO Nº ___/2024 

                                

 

                 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A  

                 MUNICIPAL DE PONTE ALTA SC E A EMPRESA ----------------------------------- 

 

        A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

n° 83.755.850/0001-27 sito à Rua Geremias Alves da Rocha, 130, Município de Ponte Alta/SC, CEP 88550-000 

neste ato representado pela Sr Edson julio Wolinger, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, inscrita no CPF sob nº 
907.743.459-34, residente e domiciliado na rua:----------------------, Centro, neste município, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e a  EMPRESA----------------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº -----------------------------------------, com sede------------------------, Centro, na cidade de --------------------
----, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo seu proprietário Sr.----------

--------------, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ---

--------- e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, de acordo com o Processo de Licitação Modalidade  Pregão 
Eletronico nº --------------, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a: 
Aquisição de material de expediente. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

 

A licitação será realizada por lote. 
 

Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Nº14.133/2021.  

 

Integram ao presente instrumento, o edital e todos os documentos juntados ao Pregão Eletrônico nº 91. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

O prazo de vigência da contratação até 31 de deezembro de 2024, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 
14.133/2021, contados a partir da  publicação da assinatura do instrumento contratual,  na forma do art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 
Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

O regime de execução contratual e sua gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência anexo ao Procedimento Licitatório. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

O valor total da contratação é de R$ ------------- (---------------------------),  

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

O prazo para pagamento ao contratado será de até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da nota fiscal/fatura, 

com o respectivo ateste do termo de recebimento e autorização de faturamento do gestor do contrato, a fim de 
comprovação da prestação do serviço realizado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

São obrigações do Contratante: 
 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas. 

 
- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

- Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

- Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

- Cientificar à procuradoria municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pela Contratada; 

 
- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
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Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

- A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 
 

- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de um mês. 

 
- Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

- serviços objeto do contrato. 

 

- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

- Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas 

ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado 
em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

- Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

 

- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal senhor. ANDRÉ LUIZ VAISAN do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

 
- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
- Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 

do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
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artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  
 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que se 

verifique no local dos serviços. 

 

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

 
- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

- dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 
- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na contratação; 

 
- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021;        
 

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 
 

- Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 

- Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 
- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
 

- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo firmado. 

 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

 
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
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desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 

pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

- Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

- Der causa à inexecução total do contrato; 

 
- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão aplicadas ao contratado 

que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

iv) Multa: 

 
i. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

ii. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 

- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas  cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 

- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 
 

- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 
- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 

- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
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indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Secretaria de Educação providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente  cumpridos; 

 
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

3. Indenizações e multas; 
 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
O contrato poderá ser extinto: 

 

1. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau(art. 14, 
inciso iv, da lei n.º 14.133, de 2021); 

 

2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de 

detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação 
ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do decreto n.º 7.203, 
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de 4 de junho de 2010). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Ponte Alta – SC, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

        

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

Desp. 88 - Manutenção da Educação Especial(PME - META 4) - 04.003.12.367.0005.2008.3.3.50.00.00 / 

1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 
 

Desp. 89 - Manutenção da Educação Especial(PME - META 4) - 04.003.12.367.0005.2008.3.3.90.00.00 / 

1.500.0000.0000 - Recursos Ordinários 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor –e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no site oficial na internet: 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br. e, www.pontealta.sc.gov.br na forma prevista no art. 176, parágrafo único, 

inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma prevista no em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto - SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

 

O presente instrumento rege-se pelos termos dispostos no edital de  nº 69, pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, definidas no Código Civil Brasileiro. 
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Ponte Alta – SC, ------------------ de 2024. 

                          

  

 
 

________________________________                  _________________________ 

                                                                                                                
                                                                                            

   DE PONTE ALTA SC                                       CONTRATADA 

   CONTRATANTE 

 
 

    _____________________________      

                        
     FICAL DE CONTRATO 

 

 
 _________________________ 

    ADILSON JOSÉ BRANCO                                                    

    ADVOGADO AOB/SC 30272 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 
 
 

Dispensa Eletronica nº 106/2024 

Processo Administrativo nº 97/2024 

 
 

 
Eu , subscrito abaixo, DECLARO que a 

empresa (qualificação da empresa proponente)   , pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº     com 

sede no endereço   , município  /  , neste 

ato por mim representada, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 

3ª da referida Lei. 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará 

a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º 

da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 /  ,  de  de 2024. 
 
 
 

 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Dispensa Eletronica nº 106/2024 

Processo Administrativo nº 97/2024 

 
A empresa  ,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

  , sediada na Rua   , nº  , 

bairro  , na cidade de  , com o endereço eletrônico 

 , situada no Estado de  , através do seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins de participação da Dispensa Eletronica nº 106/2024, 

DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

II) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no 
presente Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos; 

IV) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

V) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

VI) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

VII) - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 

Município, o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.(a)................................................,

 Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo

 é............................................................................. (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou 

instrumento equivalente. 

VIII) - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

de   contratação   direta,   bem   como   em   caso   de   eventual   contratação, 

é:  

E-mail: 

Telefone: 
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IX) – Nomeia e constitui o(a) senhor(a) ............................................................... , portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução 

do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

X) – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto 

a apresentação de declaração falsa. 

XI) – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 
de   contratação   direta,   bem   como   em   caso   de   eventual   contratação, 

é:  

E-mail: 
 

 
 /  ,  de  de 2024. 

 
 

 

Nome e Assinatura do representante legal 
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